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CARTILHA DA ENGENHARIA PÚBLICA



















DIRETRIZES

Curto Prazo 

1. Atender às demandas de regularização de habitações 

2.  Melhorar as condições de habitabilidade nas comunidades 

(saneamento e infra-estrutura) 



DIRETRIZES

Longo Prazo

1. Valorizar as habitações de baixa renda com melhorias em suas edificações

2. Confecção de projetos e acompanhamento de novas unidades habitacionais em 

áreas de interesse social  



PASSO A PASSO 
PREFEITURA MUNICIPAL

1. Convênio do Município com o Ministério das Cidades e Entidades 

Profissionais, formalizando o repasse dos recursos federais para a 

Assistência Técnica.

2. Conselho Municipal de Habitação elabora o cadastro das Famílias e 

comunidades , através do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social , 

que vai definir as áreas com demandas prioritárias.

3. Cadastro das famílias / comunidades beneficiárias



PASSO A PASSO 
ENTIDADES DE CLASSE

1.   Convênio com o Município e com Agente Financeiro (CEF) para atuar na 

seleção,  contratação e capacitação dos profissionais.

2.   Cadastro de Profissionais interessados em realizar os serviços de Assistência 

Técnica

3. Receber demandas específicas (famílias /comunidades) e indicar profissionais

4. Operar o sistema em escala regional  (atendendo cidades sem estrutura)

5. Preparar sistema de avaliação do programa e pontuação dos profissionais

6. Criação de tabela de honorários  como referência



PASSO A PASSO 
BENEFICIÁRIOS

1. A família/comunidade cadastra-se na prefeitura

2. Uma vez selecionada, vai à entidade e solicita um profissional

3. Contrato entre família/comunidade e profissional

4. Recebe projetos, confere e aceita

5. Acompanha o repasse dos recursos e a obra 



PASSO A PASSO 
PROFISSIONAIS

1. Cadastro na Entidade Profissional

2. Participa de Capacitação

3. Aguarda seleção e assina contrato

4. Executa os serviços e preenche relatórios

5. Recebe os honorários pelo trabalho concluído



CONVÊNIOS CREA X PREFEITURAS 
SITUAÇÃO ATUAL

Prefeitura de Florianópolis

LEI Municipal existente (2012) , regulamentada em 2017

Conselho / Plano / Fundo de Habitação de Interesse Social (ok) 

Pedido recurso feito para 2019

Prefeitura de Joinville

LEI Municipal existente (2017) , regulamentada em 2018

Comissão criada na Secretaria da Habitação

Convênio CREA x Prefeitura para implantação do PATME

Prefeitura de São José 

LEI Municipal em regulamentação na Câmara Vereadores

Prefeituras de Blumenau | Criciúma | Lages | Chapecó | Itajaí

Elaboração da LEI Municipal e Convênios com CREA



CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
ENGENHARIA PÚBLICA NO CREA

▪ Convênios com demais prefeituras do Estado (Inspetorias/Entidades)

▪ Programa de Capacitação Técnica de Profissionais

▪ Estabelecer Tabela de Honorários (Referência)

▪ Definir ART Social para o PATME

▪ Criação da Comissão Nacional de Engenharia Pública (CONFEA)

▪ Criação do Escritório Modelo na UFSC



VAMOS FAZER JUNTOS A 

ENGENHARIA PÚBLICA



OBRIGADO PELA ATENÇÃO 

CONTATOS :

eirani@crea-sc.org.br


